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FUTEBOL COM TATENTO

DATA I DATE

Publicoçõo de Deliberoçöes do Conselho de Disciplino do FPF - Sec. Prof.
o Jogo inlegrodo no l8 jornodo do tigo NOS

. Jogos integrodos no 2l.o Jornodo do Ligo NOS

. Jogos inlegrodos no22.o Jornodo do ligo NOS

. Jogo integrodo no 23.o Jornodo do IEDMAN ligoPro

. Jogos integrodos no24.o Jornodo do LEDMAN LigoPro
o lnformoçõo sobre solicitoçõo de relolódos de policiomenlo desporlivo

13/02/"t8

Poro conhecimenlo dos Sociedodes Desportivos e demoÌs interessodos, divulgo-se que o Conselho de

Disciplino do FederoçÕo Portugueso de Futebol- SecçÕo Profissionol, no suo reuniÕo de hoje, tomou

os seguintes decisÕes:

Sonçöes oplicodos em processo sumório, constontes do mopo onexo;

Solicitoçõo de relotórios de policiomento desporfÌvo.

Com os melhores cumprimentos,

a

a

fa"\ sJA1

Sónio Corneiro
Direloro Execulivo

Anexos.' Mopo + Informoçõo + Exfrofos.
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W
FEDERAçAO
PORTUGUESA
DE FUTEBOT

DATA DA REUNIÃO: 2018.02.13

0268. I
c ozoer

CONSELHO DE
DISCIPLINA

Época de2017 t 18

FUTEBOL I1

PROCESSOS SUMÁRIOS

203.1.156.0 cD TONDEIJÀ SDU9 v CD FEIRENSE SÀD (L4/OL/20L8) )> trcÀ NOS -

03].1.1 CD TONDEI,å SDUQ

c 031 11 CLUBE DESPORTIVO TONDELA - FUTEBOL, SDUQ, LOA ÈUN 153.00 MULTA 127,10

nexo Vl do(Violaçåo dos deveres inscr¡tos no art.o 35.o, no l, al. f) do RC, art.o 6, alfnea g) e art.o 9.o, no 1 alfnea m), subalfnea vi) do a
Regulamento
LPFP e art.o 8.o

de CompetiçÕes da
no 1 al. g), atr.o 22.o, no 1, al. d) e ârt.o 23,o, no 1 â1. ¡) da Leí no 3912009 de 30 de Julho, republicadâ em anexo à Lei n" 5212013

de 25 de Julho, que estabelece o regimejurfdico do combate à viotência, ao racismo, à xenofob¡a e à intoleråncia nos espetá culos
desportivos, de forma a possib¡l¡tar a realização dos mesmos com segurança - Entrada e permanência de materia¡s photécnicos no recint.
degpq4ivo 1 oÞJ_e!sl! nê9 e¡,¡lo¡jzadqs,)

CD FETRENSE SÀD

CTUBE DESPORTIVO FEIRENSE - FUTÈBOL, SAD' EUR 383.00 MULÏA iBt i,À,
(Comportamento ¡ncoÍreto do prlblico - Violaçäo dos deveres inscritos no art.o 35.o. no 1, al. b), c) e o) do RC - Os adeptos vis¡tante
situados na bancada nascente sector I e 9, aos 70 minutos de jogo, cantaram com 3 repetiçÕes na direção dosjogådorès adversárior
"Palhaços joguem à bola." Conforme é relatado no Relatório dos Delegados da LPFP e foi'ainda consultadà a SUmútãOe ocor¡èncias en

- fcçinlo-s qelporliv-oj da ÇNRJ
C 02681 CIUBE DESPORTIVO FEIRENSE - FUTEBOL, SAD EUR 1,720.00 MULTA 1 87,1 . 8)

(Ex vi art.o 56.o, no 3 do RD - Reicidência - Conforme cadastro do clube - Comportamento incorreto do prlblico - Violação dos deveres
inscritos no art.o 35.o, no l, al. b), c) e o) do RC - Os adeptos visitantes, s¡tuados na bancada nascente sector B e g, utilizaram um pote d
fumo em cada minuto 11,27 e 59 do jogo. No total utillzaram 3 engenhos photécnicos. Conforme é retatado no Relatório dos Delegadr
da LPFP e na Súmula de ocorrênc¡as em recintos desportivos da GNR.)

ItDtRA(IO FORTUCU6SA DE fUIEAOL fpf.pt
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tt
reoennçAo
PORTUGUCSA
DE FUTEBOT

DATA oR ReumÃo: 2018,02.13

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 11

pRocessos sumÁRlos

203.1.182.0 Fe PORTO SÀD v SC BRÀGÀ SAD (03/02/2018) >> IrIGÀ NOS -

Época de2017 I 18

EUR 153.00 MULÏA 127.10

(Violação dos deveres inscritos no art.o 35,o, no 1, al. f) do RC, art.o 6, alfnea g) e art.o g.o, no 1 allnea m), subalfnea vi) do anexo Vl do
Regularnento de Competiçöes da
LPFP e att.o 8.o, no 1 al. g), art.o 22.", n" 1, al. d) e arl.o 23.o, n' 1 al. i) da Lei no 3912009 de 30 de Julho, republicada em anexo à Lei no 5212013
de 25 de Julho, que estabelece o regime jurfdico do combate à violência, ao râcismo, à xenofobia e à intoleråncia nos espetáculos i

desportivos, de forma a possibilitar a realização dos mesmos com segurança - Entrada e permanència de materiais photécnlcos no rêcint'
desportivo - objetos não autorizados.)

C 0529'l FUTEBOL CLUBE PORTO, FUIEBOL SAD EUR 765.00 MUTTA 1Bi,1.A)

(Comportamento incorreto do ptlblico - Violação dos deveres ¡nscr¡tos no art.o 35.o, no 1, al. b), c) e o) do RC - Os adeptos afectos ao Fl

Porto, s¡tuados na bancada topo sul, sector B, 9, 1'l e 28, afectos aos GOA "Super Dragöes" e "Ultra Coletivo 95" daquele clube, aos 1l
minutos da 2¡ parte entoaram repetidas vezes as_seguintes palavras: 'SLB, SLB, SLB, f¡lhos da puta, SLB". Os mesmos adeptos aos 62 minuto
da 2â parte dojogo entoarâm, repetidas vezes: "O Braga vai pro caralho" e "Fllhos da puta, aconteçâ o que âcontecer, Braga é merda at
morref, Por f¡m, os referidos adeptos aos 80 minutos da 2" parte do jogo, entoaram repetidas vezes: "Braga é merda". Confoime é relatad,
qq¡ fe-lató1jg Qo: _D_-efggEQq¡dA LPfP_ e fol ginQa qg¡su!-¡qdo o Relatório dç P.q!!çlamqnto Delpgttivo da PSP,)

,C 05291 FUTEBOL CLUBE PORTO, FUTEBOL SAD EUR 5,160.00 MUTTA 187,1.8)

i (Ex v¡ art." 56.0, no 3 do RD - Reic¡dència - Conforme cadastro do clube - Comportamento inconeto do público - Violação dos deveres
¡nscr¡tos no aÍt.o 35.o, no 1, al, b), c) e o) do RC - os adeptos afectos ao tC Porto, situados na bancada topo sul, sector 8, 9, 11 e 28, afectc
aos GOA "Super DragÖes" e'Ultra Colet¡vo 95", durante o jogo, deflagraram 7 potes de fumo, 9 flash lights e 1 petardo. No total utilizaram 1

0529.1
c oszsr

1048.1
c 10481

FC PORTO gAD

FUÏEBOL CTUBE PORTO, FUTEBOL SAD

SC BRÀGÀ gÀD

SPORTING CLUBE BRAGA TUÍEBOL SÂD EUR 383.00 MUIïA 187,1,A)

(Comportamento ¡ncoreto clo pútrlico - Violaçâo dos dêveres inscritos no art.o 35.o, no 1, al. b), c) e o) do RC - Os adeptos afectos ao S

Braga, s¡tuados na arqu¡bancada nascente, sector 50, afecto aos GOA daquele clube, aos 62 minutos da 2¡ parte do jogo, entoâram en
coro e repet¡das vezes a seguinte expressão: "Porto é merda, filhos da puta". Conforme é relatado no Relatório dos Delegados da LPFP e fr
â¡¡da consultado- a Rg!êtório de Po-liciamento Desportivo da PSP.)

C '10481 SPORTING CLUBE BRAGA FUTEBOL SAD EUR 2,870.00 MULIA 187.1 ,B)

(Ex vi art." 56.o, n" 3 do RD - Reicidència - Conforme cadastro do clube - Comportamento incorreto do público - Violação dos deveres
inscritos no art.o 35.o, no 1, al. b), c) e o) do RC - Os adeptos afectos ao SC Braga, situâdos na arquibancada nascente, sector 50, afect
aos GOA daquele clube, durante o jogo, deflagraram 3 tochas, 1 pote de fumo e 4 petardo. No total utillzaram I engenhos pirotécnico
Conforme é relatado no Relatório dos Delegados da LPFP e no Relatório de Policiamento Desportivo da PSP.)

203.1.187.0 BENFTCÀ SÀD v RIO ÀVE ¡'C SDUQ lO3/02/20L9) >) I"IGÀ NOS -

1023.1 BENFICÀ SAD

C 10231 SPORT LISBOA BENFICA, TUTEBOL SAD EUR 153.00 MUTTA 1Z7¡O

(Violação dos deveres inscr¡tos no art.o 35.o, no 1, al. f) do RC, a¡t.o 6, allnea g) e art.o g.o, no 1 alfnea m), subalfnea vi) do anexo Vl do
Regulamento de CompetiçÕes da
LPFP e art.o 8.o, no 1 al. g), art.o 22.", no 1, al. d) e art.o 23.o, no 1 al. i) da Lei no 3912009 de 30 de Julho, republicada em anexo à Lei no 5212013
de 25 de Julho, que estabelece o regime juldico do combate à violência, ao racismo, à xenofobia e à ¡ntolerância nos espetáculos
desport¡vos, de forma a possibil¡tar a realizaçåo dos mesmos com seguränça - Entrada e permanència de mater¡âis pirotécnicos no recint,
desport¡vo - objetos näo autorizados.)

C 10231 SPORT LISBOA BENFICA, FUTEBOL SAD EUR 2,870.00 MULTA 187.1.8)

(Ex vi art.o 56.o, no 3 do RD - Reicidência - Conforme cadastro do clube - Comportamento incorreto do público - V¡olaçåo dos deveres
inscdtos no art.ô 35.o, no 1. al. b), c) e o) do RC - Os adeptos afectos ao SL Benfica, situados nâ bancada Sagres, piso 0, onde se situava c
GOA 'No Name Boys' daquele clube, durante o jogo, deflagraram 3 potes de fumo, 5 flash lights e 1 petardo, No total utilizaram
engenhos photécnicos. Conforme é relatado no Relatório dos Delegados da LPFP e no Relatôrio de Policiamento Desportivo da PSP.)

f€oÉÊAçAo PoRfucuE5À oÉ fulr¡ot fpf.pt
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(/

reoennçÃo
PORTUGUESA
DE FUTEBOT

DATA oe ReuuÃo: 2018.02.13

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL II
pRocessos sun¡Ánros

203.1.190.0 BEIJENENSES sAD v CD.âVES SAD (Ll/02/2018) >> LIGA NOS -

0327.T BETJENENSES SÀD

Ï 11089536 JORGE MANUEL tuR 383.00 MULÏA

(Ex vi art.o 168.0, no 1. art.
¡nstruçÕes aos jogadores
dg¡ Detegados da LP[P.)

0248.1 CD AVES SAD

J 01248091 JORGE TELLIPE OLIVEIRA TIGUEIRO

(1o amarelo)

141 .00

o 56.o, no 3, ambos do RD e art.o 82.o, no 3 do RC - Reincidèncla - Violâção de outros deveres - O agente der
da equipa visitada durante toda a lu pa¡te do jogo. Conforme é relatado no Relatór¡o do Arbitro e no Relatóii

ÊUR si.oo úúLTÀ

ËUR 58.00 MULÏA

EÙR ¡s.oo

EUR

nÈpnrÈñsÃo

96,00 MULTA

EUR 115.00 MULTA

1 JoGoS DE SUSPENSÃo

EUR 153.00 MUTTA

EUR 58.00 MULTA

RTPREENSÃo

EUR ?7.00 MULTA

.locos or susprñsÃo 164.70

Época de2017 t 18

164.10

164.20

1 64.1 0

164.40

164.40

1 64, 70

164.70

164.70

164.20

164.30

164.30

J 1 1 88967 CLAUDIO FALCAO SANTOS

ADRIANO TACHINI

203.1.L91.0 PORTIMONENSE SAD v BENFICÀ sAD (!0/02/20L8) r> LIGIA NoS

0893.1 PORTIMONENSE SåD

J 1123618 LUCAS POSSIGNOLO

(2o amarelo)

i sz¡eòe

(1o amarelo)

J r1236rs LUcAS possrGñolo

(4o amarelo)

J 1187084 BRUNO VINICIUS SOUZA RAMOS

(5o amarelo)

J 1187084 BRUNO VINICIUS SOUZA RAMOS

J 521207 PEDRO MIGUEL CUNHA SA

(ex vi art.o '164.o, no I do RD - 9o amarelo)

J 821207 PEDRO MIGUEL CUNHA SA

1023.1 BENFIEÀ SAD

J 1183355 ALEJANDRO GRIMALDO GARCIA

(2o amarelo)

J 710140

J 710140

(3o amarelo)

LUIS MIGUEL AFONSO FTRNANDES

LUIS MIGUET AFONSO FERNANDES

r€Etnac¡o toRlutu[5A ot t !ìtoot fpf-pt
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FCO€RAçAO
PORTUGUESA
DE FUTEBOL

DATA DA REUNIÃO: 20I8.02.13

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 1I

PROCESSOS SUMÁRIOS

203.L.192.0 MOREIRENSE FC SAD v ESTORII¡ PRÀIA SAD (L2/02/2018) >r LICÀ NOS -

0867.]. MORETRENSE FC SÀD

J 1039160 ÞIERRE ÈMMANÚEt SÀöÑÀ REPREENSÃO

J 1ô39160 Þ¡ÈnRÈ ÈMMÀÑÙÈÙ SÀGÑA EUR 96.00 MULIA

Época de2017 I 18

164.40

164,40

(4o amarelo)

i ìisisoô

(5o amarelo)

J 1154506

J 1184903

J 1184903

(4o amarelo)

AIFA SEMÈDo eSrrvrs

ALFA SEMEDO TSTEVES

HICHEM BELKEROUI

HTCHEM erúrRour

Èùn ri6.oo MùLr¡

1 JoGOS DE SUSPENSÃo

REPRTENSÃo

EUR 96.00 MULTA

164.70

164,70

164,40

1 64, 40

Ï 12447314 SERGIO AGOSTINHO OLIVEIRA VIEIRA EUR 1,530,00 MULTA 141.00

(Ex vi art.o 168,o, no 1, art.o 56.0, no 3, art.o 19.o, no 1, todos do RD, e o art.o 51.o, no i, art.o 63.o, no 1 e 2, ambos do RC - Relncidênciâ .

Conforme cadastro do agente - Violaçäo de outros deveres - O agente foi considerado expulso porque, sem que nada o fizesse prever
abriu a porta da cabine da equipa de arbitragem e entrou na mesma¡ sem autorização nem controlo de ninguém. Depois o agent
fechou a porta e deu do¡s passos na direçåo do árbitro, tendo parado e ditol "Parabéns pela arbitragem que f¡zeste." De seguida. nãr
tendo conseguido travar este acontecimento, entrou na cabine o Presidente do clube visitado e retirou o agente daquele local. Conforn
é relatado no Relatório do Arbit¡o,)

0641.1 ESTORTT, PRATA SAD

J 1187353 AILTON FERREIRA SILVA EUR 3e.00 MULTA '164,10

(1o amarelo)

J 1221467 CHARALAMPOS KYRIAKOU EUR 58.00 MULTA 164.20

(2o amarelo)

f€DERA(Âo !oÍÌluúuEsa oE tultaoL fpf.pt
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FEDERAçAO
PORTUGUESA
DE FUTCBOT

DATA DA REUNIAO: 2018.02.13

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL II
PROCESSOS SUMÁRIOS

203.L.193.0 SPORTTNG SÀD v CD IETRENSE SAD (1L/02/2018) )> rIcA NOS -

L095.1 gPoRTrNc sÀD

J t22o16is CRISÏIANO PICCINI EUR -sg.oo -MùlTÃ

EUR ss.oo vlùuA

Época de2017 I 18

164.20

164,20

(2o amarelo)

J 658152 RUlPEDRO SANTOS PAIR|CIO

(2o amarelo)

J

J

792208 BRUNO MIGUEL BORGES FERNANDES

BRUNO MIGUEL BORGES FERNANDES

nËÞnÈsñSÃo 164.40

ì òì,+o192208

(4o amarelo)

J 805785 WILLÁM SILVA CARVATHO

J 805785 WTLIAM SILVÀ CNNV¡LHÒ

(3o amarelo)

0268.I CD FEIRENSE SAD

J 1OO559O ELVIS MANUEL MONTEIRO MACEDO

(ex vi art." 164.", n" 9 do RD - 10o amarelo)

J '1"126972 EDSON RODRIGUES FARIAS

J 1126972 EDSON RODRIGUES FARIAS

(3'amarelo)

) 1221022 CA|O GOBBO SECCO

J 1221022 CAIO GOBBO SECCO

(4o amarelo)

J 609946 LUIS MIGUEL COIMBRA AURELIO

J 609946 LUIS MIGUEL COIMBRA AURETIO

EUR S6.00 MULTA

(3" amarelo)

J 728477

J 728477

(3" amarelo)

IUIS MIGUEL VIEIRA BABO MACHADO

LUIS MIGUET VIEIRA BABO MACHADÓ

EUR 77.00 MULTA

ÈUR r7.oo MùLln

REPREENSÃO

EUR 77.ú MULTA

REPREENSAO

EUR 96.00 MULTA

REPREENSAO

IUR 77.00 MULTA

REPRTENSÃO

EUR 77,@ MULTA

EUR 36.00 MULTA

REPREENSÃO 164.30

164,30

1 64.1 0

164.30

164.30

164,40

164.40

164.30

164.30

164,30

164.30

164.20

164.40

J 792499 TIAGO RATAEL MAIA SILVA

(Ex vi art.o '164.o, no 9 do RD - 7" amarelo)

J 970176 JEAN SONY ATCENAT

Pag. 5 de 17
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FEDERAçAO
PORTUGUESA
DE FUTEBOT

DATA DA REUNIAO: 2018.02.13

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 1I

PROCESSOS SUMÁRIOS

203.1.L93.0 SPORTING gÀD v CD FEIRENSE SAD (1L/02/20X8) > LIcÀ NoS -

0268.1 CD FEIRENSE SAD

J 970176 :rAru Soñv nlcÈñnr EUR 96.00 MULTA

(4o amarelo)

203.t.194.0 RIO ÀvE FC SDUQ v MÀRITIMO MADEIRÀ, SAD lL0/02/2018) r> IrIctÀ NOS -

0918.1 Rro AvE FC SDUQ

EUR s6.oo Mulrn

Época de2017 t 18

164.40

164,20J 558795 RICARDO JOSE VAZ ALVES MONTEIRO

(ex vi art.o 164.0, no I do RD - 7o amarelo)

04L7.]. MARITIMO MADEIRA, SÀD

1098629 ZAINADINE ABDULA MULUNGO CHAVANGO JUNIOR TUR 77.00 MUTTA

(ex vl art.o 164,o, no I do RD - 60 amarelo)

J 1220741 ÞneLo RTNAN SANToS

J 1220743 PABLO RENAN SANTOS

(4o amarelo)

J 1245795 DIEDERRICK JoEL TAGUEU IAbJo

(1o amarelo)

J 626046 TABIO JOSE FERREIRA PACHECO

J 626046 FABIO JOSE TERREIRA PACHECO

(3o amarelo)

J 754994 TABIO DIOGO AGRELA FERREIRA

(Expulso - acumulação de amarelos)

J 754994 FABIO DIOGO AGRELA TERREIRA

EUR 96.00 MULTA

164.10

164.40

I Oq,4o

164.10

164.30

164.30

EUR

EUR

EUR

1

39,00 MULTA

REPREENSÃO

71.00 MULTA

115.00 MULTA 164,50

JOGOS DE SUSPENSÄO 1 64 ,50

fEDtRAçÁo FonruauEla D€ r0ftuoL fpf.pt
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FEDERAçAO
PORTUGU€SA
DE FUTEBOT

DATA DA REUNIAO: 2018.02.13

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 11

PROCESSOS SUMÁRIOS

203.1.195.0 BOAVTSTA SAD v VITóRI¡, SC SÀD (Lt/02/20L8) > LIGA NOS -

0166.1 BOAVTSTÀ SÀD

i roirsozao ANroNtö ¡oncr nocHA stMAo EUR 536,00 MULTA

(Ex vi art.o 168.o, no 1, art.o 56.o, no 3, ambos do RD e art.o 60.o, no 2, al. d) do RC - Reincidência
o decor¡er do jogo nunca ut¡lizou a braçadeira q

1220762 SÏEPHANE DIDIER CHRISTIAN SPARAGNA nÈÞn¡ÈñSÃo

1220762 STEPHANE DIDIER CHRISTIAN SPARAGNA

(ex vi art." 164.o, no I do RD - 8o amarelo)

Eún- ils¡o ¡¡ùitÀ

EUR 58,00 MULTA

Èun 5¡6.00 n¿uLre

Época de2017 I 18

141,00

- Conforme cadastro do agente - Violaçå(
ue o identificasse. Conforme é relatado n

164,30

164,30

164,20

141.00

(Ex vi art.o 56.0, no 3 do RD e art.o 60.o, no 2, al. d) do RC - Relncidência - Conforme cadastro do agente - Violaçåo de outros deveres - (
agente durante o deconer do jogo nunca ut¡lizou a braçadeka que o identificasse. Conforme é relatado no Relatório dos Delegados d
tPtP.)

12X3.X VrróRrå, SC S^âD

J 1220764 YUSUPHA O M NJIE

(2" amarelo)

O TSE44?92 FARY FAYE

J 1098199

J 109S199

(3o amarelo)

J 't154423

(1" amarelo)

J Tozsoo

('lo amarelo)

CLECILDO RAFAEL MARTINS SOUZA LADISLAU

CLECILDO RÀFAEL MÁNIINS SOUZA LADISLAU

MATTHEUS ANDRADE GAMA OLIVEIRA

JOAO RICARDO SILVA AFONSO

REPREENSAO

EÙR 7i.OO MULTA

EUR 39.00 MULTA

EUR 39.00 MULTA

164,30

164.30

1 64.1 0

1 64,1 0

froÉRAfÀo PontucuEsa o€ turÊsot fpf.pt
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M
FEDCRAçAO
PORTUGUESA
DE FUTCBOT

DATA DA REUNIÃO: 2018.02.13

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL II
PROCESSOS SUMÁRIOS

203.1.196.0 Se BRÀGÀ SAD v vrToRIÀ ¡'C SÀD (L0/02/20L9) >> LIGÀ NOS -

1048.1 SC BRÀGA SÀD

c 1048r SÞoRliñc CLùsË Bnncn FUTEBOL SAD

Época de2017 I 18

n¡pnÈÉñsÀÒ i2g.OO

(ex vi art.o 164.0, no I do RD - 6o amarelo)

J 706486 DIOGO JOSE ROSARIO GOMES FIGUEIRAS

(1o amarelo)

c 10481 sÞontir'lc cLUBE BRAGn rurreóL sÀD EUR 612.00 MULTA 123,00

(Ex vi art.o 56.0, no 3 do RD e art.o 60.o, no 1e2 do RC - Reincidència - Conforme cådâstro do clube - Entrada ou permanència de pessoal
nåo autor¡zadas - Após o final do jogo, o jogador da equipa v¡s¡tante no 36, Ed¡nho, fez-se acompanhar por umâ crlança no túnel d(
acesso ao relvado. Tendo aquela acompanhado o referido jogador após este ter panicipado.na flash interview paia a zona dór

:balneários. Conforme é relatado no Relatör¡os dos Delegados da LPFP.)

J 1098749 NIKOLA VUKCEVIC tUR 77.00 MUTTA 164.10

EUR 39,00 MUITA 1 64.1 0

D 80,14846 JOAQUIM MARQUES RODRIGUES RAMOA EúR 2so¡o Mulrn 141.00

(Ex art.o 54.o, no 6. al. h) e art.o 60.o, no 1 ê 2, ambos do RC - Entrada e permanência de pessoas nåo autorizadas na zona técnica - Após c
t¡nal doJogo, oJogador da equipa visitânte no 36, Edinho, fez-se acompânhaÌ por uma criança no túnel de acesso ao relvado. Tend<
aquela acompanhado o refetidoJogador após este ter participado na flash interview para a zona dos balneários. Conforme é relatado n<

Relatórios dos Delegados da LPFP.)

1210.1 VITORIÀ FC SAD

J 529151 ARNALDO EDILOPES SILVA REÞREENSÃo 164.40

J 52915',1 ARNALDO EDI LOPES SILVA EUR e6,00 MULTA 164.40

(4o amarelo)

J 529151 ARNALDO EDILOPES SILVA EUR 230.00 MULTA '167,00

(ex vi art," 60.0, no 1 e2, do RC - Violaçåo de outros deveres - Após o final doJogo, o jogador da equipa vis¡tante no 36, tdinho, fez-st
acompanhar por uma cr¡ança no túnel de acesso ao relvado. Tendo aquela acompanhado o referido jogador âpós este ter part¡c¡pad(
na flash inte¡view para a zona dos balneárlos. Conforme é relatado no Relâtôrios dos Delegados d_a LPrP.)

J 574956 JOSE VITOR MOREIRA SEMEDO REPREENSAo 164,30

J 574956 JOSE VIIOR MOREIRA SEMEDO EUR 77.00 MUTTA 164.30

(3o amarelo)

J 784552 PEDRO MANUEL MOIA PINTO EUR 3e.00 MULTA 164.10

(1o amarelo)

J 821054 ANDRE FILIPE FERREIRA COELHO PEREIRA REPREENSÄo 164.30

J 821054 ANDRE FILIPE FERREIRA COELHO PEREIRA EUR 77'00 MUTTA 164.30

(3o amarelo)

ftorRA(Âo ronru6ilcSA oÉ fulru0{ fpf.pt
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FEDCRAçAO
PORTUGUCSA
DE FUTCBOL

DATA DA REUNñO: 20I8,02.13

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL I1

Época de2017 t18

PROCESSOS SUMÁRIOS

203.1.197.0 GD cHAvES sAD v Fc PoRTo sÀD l!!/02/20L5) > LIGA Nos -

0622.1 GD CHÀVES SÀD

c rjsizr ônupo DËSÞönrVö cHAV¡s - FUTEBoL sAD neÞnÈÈ¡rSAó 119,20

06221 GRUPO DESPORTIVO CHAVES - FUTEBOT SAD EUR 306,OO MULTA 119.20

(ex vi art." 54.o. n" 1 do RD - Reincidência - Conforme cadastro do clube - Atraso no
v¡sitada, sem ter apresentado motivo para tal.

reinfcio do jogo - O intervalo prolongou-se por ma
Conforme é relatado no Relatório do Arbitro e n

:

i

ìJ
i

iJ

J

de 4 m¡nutos
Re_Lelo¡e Osþ

1 1 26645

0529.1

atfaso da

NI BRESSAN

1126645 RENAN BARDINI BRESSAN

(3o amarelo)

965166 MAIHEUS FTLLIPE COSTA PEREIRA

(ex vi alt.o 164.o, no I do RD - 6o amarelo)

REPREENSÄO 164.30

EUR 77.OO MULTA 164.30

77.00 MUTTA 1 64.1 0

RÈÞRtÈñSÃo 1 19.20

EUR 306.00 MUTTA 119.20

lube - Atraso no reinfcio do jogo - O intervalo prolongou-se por ma
mot¡vo para tal. Contorme é relatado no Relatór¡o do Arbitro e n

REÞRÊEñSAo 164.30

EUR 77.00 MUTIA 164.30

EÚh

FC PORÎO SÀD

C 05291 FUTEBOL CLUBE PORTO, FUTEBOL SAD

C 05291 FUTEBOL CLUBE PORTO, FUTEBOL SAD

(ex vi art.o 54.0, no 1 do RD - Reincidência - Conforme cadastro do c
de 4 minutos por atraso da equipa visitante. sem ter apresentado
Rela!ót¡o dos Defegadq¡ dC !PtP,)

J 1121341 OTAVIO TDMILSON SILVA MONÏEIRO

J 1',t27341 0rAVtO rOnntLSOlV SILVA MONTEIRO

(3o amarelo)

J 1i57206 JESUS MANUEL CORONA RUIZ

J 1157206 JESUS MANUTT CORONA RUIZ

(4o amarelo)

J 1247080 WARIS MAJEED

(2o amarelo)

J 912906 VICTORIO MAXIMILIANO PEREIRA PAEZ

(2o amarelo)

REPREENSÃO

EUR 96,00 MULTA

EUR 58.00 MULTA

EUR 58.00 MULTA

't64.40

164.40

164.20

164.20

ÊÉotna(Åo PoRrucu€sa o€ rurEBoL fpf.pt
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ffi
FEDERAçÃO
PORTUGUESA
DE FUTEBOT

DATA DA REUNñO: 20'18.02.13

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL II

Época de2017 I 18

PROCESSOS SUMÁRIOS

203.1.198.0 FC PÀCOS FERREIRÀ SDUQ v CD TONDEI¡À SDUQ (09/02/2OL8I > TJIGÀ NOS -

0520.1 FC PACOS FERRETRÀ SDUQ
.J 1098389 LÙIZ PHELLYPE LUCIANO SILVA R¡PRTTITISÄö 1 64.30
iJ 1098389 tUtZ P O SILVA EUR 77.00 MUTTA 164.30

(3'amarelo)

1126848 GIAN SANTOS MARTINS

(2o amarelo)

EUR 58.00 IttUttÀ '164.20

RICARDO JORGE FERREIRA PINTO SILVA EUR 115.00 MUTTA 1 64.70

(5o amarelo)

J 497692 RICÁRDo ionGr ËËnnrinÀ piNTo SrLVA 1 ;oGoS DÈ SùSprñsÂo I O¿.ZO

J 674672 NUIJORGE FARTO CORREIA EUR 1,148.00 MULTA 157. A)

(Expulso - vermelho direto - Uso de expressÕes ou gestos reveladores de indignldade - O agente foi expulso por ter esbracejado e ter dit'
na direçäo do AAl: "Marca penalti, va¡ para o caralho." Conforme é relatado no Relátório dq Arbitlg.)

J 674672 RUIJORGE FARTO CORREIA 1 Jocos DE SUSPENSÃO 157. A)

J 722348 LUIS MIGUEL VIEIRA SILVA RTPREENSÃO 164,30

J 722348 LUIS MIGUEL VIEIRA SILVA ÈÚR 7t.00 MÚLTA 164,30

(3o amarelo)

497692

0311.1 CD TONDETJÀ SDUQ

J 1098416 ICARO CARMO SITVA 154,10

(Expulso - vermelho direto - Prática de jogo violento - O agente efetuou um tackle com força excessiva pondo em per¡go ¿r integridac
f¡sica do ädversário. Conforme é relatado no Relatório do Arbitro.)

J 10S8416 ICARO CARMO SILVA 1 Jocos DE SUSPENSÃo 154.10

T '11718361 PEDRO MIGUEL MARQUES COSIA tlLlPE EUR 1,913.00 MULTA 141,00

(Exvi art."168.",noleart.o56.o,r¡o3,ambosdoRDeart.oS2.o,no3doRC-Reincldência-Conformecadastrodoagente-Violaçåode
outrosdeveres-Oagente,duranteojogo,esteveeadarinstruçÕes,deformapermanente,pâraoterrenodejogo.Conformeérelatad
no Relató¡io do Arbit¡o e no Relatór¡o dos Delegados cla LPFP.)

J 672044 JOAO CARLOS RE|S GRACA EUR s8.00 MULIA 164.20

EUR 23O.OO MULIA

REPRTENSÃO

ÈúR 77.00 MUrTA

(2o amarelo)

J 806013

J 806013

(3" amarelo)

PEDRO NUNO FERNANDES FERREIRA

PEDRO NUNO FERNANDES FERREIRA

164.30

164.30

f€DtRAçio PoRTUEu65a ot rufEBoL fpf.pt
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FEOERAçAO
PORTUGUESA
DE FUTEEOt

DATA DA REUNIAO: 2018.02.13

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL II

Época de2017 I'18

PROC SUMÁR¡OS

204.L.226.0 À ÀCADEMICA c OÀF SDUQ v SÀNÎÀ CLÀRÀ ÀçORES SAD (04/02/2018) > LEDMAN IrIcA PRo -

0211.1 À ACÀDEMTCÀ C OÀF SDUQ

oz't11 MULTA 187,1.4)

(Comportamento incoíeto do prlblico - Violação dos deveres inscr¡tos no art.o 35.o, ¡o 1, al. b), c) e o) do RC - Os adeptos da i
Académica, situados na bancada poente inferior, em cada minuto 9, 25,28,47 e 49 da 2ô parte do jogo. e aquando da marcaçåo d(
pontapé de bal¡za pelo guarda-redes ou outroJogador do Santa Clara, entoaram em unlssono: "Filho da puta". Conforme é relatado n(

11495662 MIGUEI PEDRO CORRE¡A EUR 17e.00 MULTA 140,10

204.L,23L.0 GIL VICENTE FC SDUQ v À ACADEMICÀ C OÀF SDUQ (11/02/20LSl >) LEDMÀN LIGIÀ PRO -

0557.1 GTL VTCENTE FC SDUQ

GÁsRreL AÒDR¡GúÈS MouRÁ

p

rD

ÂSsoÒiÀçÃo AcnDÉvtca corMeRn onG EUR 17e,00

AUTONOMO FUT SDUQ LDA

EUR 54.00 MULTA

: (Protestos e atitude inconeta para com a equipa de arbitragem - Quando a equipa de arbitragem safa do balneário, o agente proferiu
i seguinte expressão na direção da equipa de arbitragem : "És um habilidoso do caralho." O AAl ao ouvir aquela expressåo parou e solicitor

D 11495662 MIGUEL PEDRO CORREIA 10 DlAs DE SUSPENSÃO 140.'10

J 10391 33

(5o amarelo)

10391 33

573002

573002

(3o amarelo)

853484

853484

(4'amarelo)

0211.1
J 1098355

(1'amarelo)

) 1215724

(1o amarelo)

164.70

I
j
J

GABRIEL RODRIGUES MOURA

RUIMIGUEL MAR¡NHO REIS

RUIMIGUEL MARIÑHO REIS

LUIS MANUEL GONCALVES SILVA

LUIS MANUEL GONCALVES SILVA

A ÀCÀDEMICA C OÀF SDUQ

FEMIEMMANUEL BALOGUN

BRENDON LUCAS SILVA ESTEVAM

rocoS DÈ SùaÞEñSÂo

REPREENSÃO

1 64.70

164.30

164,30

J

J

EUR 36.00 MULTA

REPREENSÃO

EUR 45.00 MULTA

EUR 18.00 MUTTA

EUR 18.00 MULTA

164,40

164.40

164,10

164.10

ftDtaÂ(Âo tonrucuE!A ot ¡uItSoL fpf.pt
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M
FED€RAçAO
PORTUGUESA
DE FUTEBOL

DATA DA REUNñO: 2018.02,13

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 11

PROCESSOS SUMÁRIOS

2O4.LZSZ.O r,nrXõES SÀD v SC BRAoÀ SAD ltt/02/2018) > LEDMAN rrroÀ pRO -

0923.1 rgrxõps sao
c oe23r LÈiioÈS SÞoRT CIúBE - FUTEBoL sAD REpRETNSÃo

'c tjszsr rrixoËS SÞonr cluer . FUTEBOL SAD EUR 357,00 MULTA

Época de2017 t 18

120.20

120.20

(Compoftamento incorreto dos apanha-bolas - Ao minuto 43 da 1¡ parte do jogo, após o golo do Leixöes SC os a
comemoraram efusivamente o golo, tendo um dos apanha-bolas entrado dentro do rectångulo de Jogo e abraçâdo o

J 1005459 ERSON STIVEN DIAS COSTA EUR 27.00 MULTA 164.2

(2o amarelo)

708225 RICARDO FITIPE BARROS RODRIGUES EUR 1S,OO MÚLTA 164.10

(1'amarelo)

1048.1 SC BRÀGA SAD

i 300ii560eZi2 wr¡loÈnSoñ AnnúDÀ sÂrD EUR 179.00 MULTA 141.00

(Exvi art.o56.0,no3eart.o168.o,no1,ambosdoRDeart.oB2.o,n"3doRC-Reincidência-Conformecadastrodoclube-Violaçäod(
outros deveres - O agente, durante todo o jogo, esteve de pé na área técnica a dâ¡ instruçÕes, permanentemente, parâ o terreno d
jogo. Conforme é rqlatado no Relatólio do Arbllqo e no Relatôrio dos Delegado, s da L|FP.)

J 824574 SIMAO PEDRO SOARES AZEVEDO EUR 54.00 MUTTA 164.70

(5o amarelo)

J 824574 SIMAO PEDRO SOARES AZEVEDO 1 JoGoS DE sUsPENsÃo 164,70

i

panha-bolàr
jogador no,l

0

feufRÁtÁo ponlu6uE5a oê rùl€uoL fpf.pt
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FeD€RAçAO
PORTUGUESA
DE FUTEBOT

DATA DA REUNñO 2018.02.13

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 11

PROCESSOS SUMÁR|OS

204.1.233.0 CD NACIONÀrj,FUT.SåD v SC COVILHÃ SOUQ ßL/02/20t8) >> LED¡,ÍAN rJrGÀ pRO _

nÈÞnrerusno

Época de2017 t 18

164.40

02s2 .1 cD NACTONAIJ, FUT. SAD

J 1221373 BRYAN GIOVANNIROCHEZ MEJIA

J 1221313 BRYAN GIOVANNIROCHEZ MEJIA

(4o amarelo)

J 780¡32 VlToR BRUNO RODRIGUËS GoNCALVES

(2o amarelo)

105?.1 sc covrr,uÃ soug
J 1063462 AMADU TURE

J 1063462 AMADU TURE

(3o amarelo)

J 11s3zo4 SoD¡O öLÀn¡lrexeñ rÁiÀr

(5o amarelo)

.r Il5s2oq SODIQ OLAMILEKAN FATAI

J 674844 G[eeRiO MANUEL Þrnrinn SllVn

(er vi alt.o 164.o, no I do RD - 6o amarelo)

J 748119 neÑAlÖ HtpOLtTO CASTRO RE|S

(ex vi art.o 164.0, no 9 do RD - 60 amarelo)

J 969930 KHEIREDDINE ZARABI

(ex vi art.o 164.0, no 9 do RD - 7o amarelo)

EUR 45.00 MULTA 164.40

164,20EUR 27.æ MUTTA

REPR

EUR 36.00 MULTA

ÈùR 5¡.òo MúLTÀ -

164.30

JOGOS DE SUSPENSAO

164.30

1 64 .70

1 64.70

to¿.lo

164.10

1 64 .20

EUR 36.00 MUTTA

EUR 36,00 MULTA

EUR 45.00 MUTTA

atoÉRA!Áo PoRtucuE5a Dt rultto! fpf. pt
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FEDERAçAO
PORTUGUESA
DE FUTEBOI

DATA DA REUNñO: 2018.02,13

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL 1I

PROCESSOS SUMÁRIOS

204.L.234.0 UD OIJTVEIRENSE SDUQ v FC FÀMAIJICAo sDuQ OI/02/207e) > T,EDMAN I,IGÀ PRo -

Época de2017 t 18

(2o amarelo)

J 5e5520 nñtoruìo MAñuEL $LVÀ oÚV¡lnn n¡Þn¡ÈñsÂo

i 595520 MANUEL SILVA OLIVEIRA Èùn s+.oo MùlTÀ

(ex vi art.o 164.0, no 9 do RD - 8o amarelo)

1143.1 IrD OÍJMIRENSE SÐUQ

J 1221408 MOHAMMTD EL MEHDI BOUKASSI

0493.1 FC FAMATTCAO SDUQ

J 122ß952 DENTHOCKO

(ex vi art.o 164,o, no 9 do RD - 9o amarelo)

J 1220952 DEN| HocKo
J 511770 NUNO MIGUEL PEREIRA DIOGO

J 511770 NUNO MIGUEL PEREIRA DIOGO

(3o amarelo)

J 617712 NELSON DIOGO FREITAS CUruHN

(2o amarelo)

204.L,235.0 SÀNTÀ CIJÀRÀ ÀçORES SAD v Fc PORTO SÀD

0304.1 SÀNÎÀ CIJÀRA ÀçORES SAD

J 595519 DIOGO ALMEIDA SANTOS

(2o amarelo)

0529.1 FC PORTO SAD

J 1246468 DANUBIO SANTOS RIBEIRO

(1o amarelo)

J 850505 RUITILIPE ARAUJO MOREIRA

(2o amarelo)

J 863497 BRUNO XAVIER ALMTIDA COSTA

(5" amarelo)

J 863497 BRUNO XAVIER AIMEIDA COSTA

J 943165 DIOGO FILIPE MONTEIRO PINTO LEITE

(Ëx vi art." 164.o, no 9 do RD - 7o amarelo)

JOGOS DE SUSPINSÃO

REPRÈrñsÃo

Èùn 3ô,oo MùLTÀ

EUR 27,00 MULTA

(LL/02/20L8) > r,EDtrAN LrGå, pRo -

TUR 27,00 MULTA

EUR 18.00 MUTTA

EUR 27.00 MULTA

TUR 54.00 MUI.TA

.I 
JOGOS DE SUSPENSÀO

EUR 45.00 MUITA

-.. úr 27.00 MULTA

EÚR ii.OO MÚITÀ

164.20

164,30

1 64,70

1 64,30

164.30

164.30

164,70

164.20

164.20

164,10

164,20

164.70

1 64 .70

164.20

F!otRAçÄo PoRnTGUESA oÉ ruÍ€uoL fpf.pt
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FEDeRAç40
PORTUGUCSA
DE FUTEBOT

DATA DA REUNIAO: 2018.02.13

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL II
PROCESSOS SUMÁRIOS

204.1..236.0 Fe ÀROUCÀ SDUQ v REÀL SC - FUTEBOIT , SDUQ (IL/O2/20L5) r> ÛEDltAN LrGÀ PRo -

0474.1 FC ÀROUCÀ SDUQ

J 1094863 OSÈI EUR 72,00 MULTA

(ex vi art.o 164.o, n" 9 do RD - 9" amarelo)

J 1094863 BARNES OSE|
- i joôÒs ót iuÈÈÈruSÄo ìo¿,io

VICTOR GUILHTRME MÆSÀA

Época de2017 I 18

164.70

J 1098388

(1o amarelo)

J 1220778

(3o amarelo)

164.10

J 1220778 ALECKSANDAR PALOCEVIC

ALÈCKSANDAR PALOCEVIC

nÈÈnÈÈ¡¡sno 164.30

EUR 36.00 MULTA 164,30

O7XO.1 REÀIJ SC - FUTEBOI' , SDUQ

J 1154613 BRAMPOQUE SERRA SILVA SA tuR ío.bo MùLTÀ - io¿.ìO

(ex vi art.o 164.o, no I do RD - 6o âmarelo)

204.L,237.0 BENFTCÀ SÀD v ÀCADÉMÍCO VrgEU SAD (LL/02/2018) r> LEDMAN I¡rGÀ pRO -

1023.1 BENFICA SÀD

EUR .I8.OO MULÏA

J 887559

J 887559

(30 amarelo)

J 893648

(5o amarelo)

J 893648

J 985913

0646.1
J 598808

PEDRO MIGUEL GASPAR AMARAL

PEDRO MIGUEL GASPAR AMARAL

HERIBERTO MORENO BORGES ÏAVARES

HERIBERTO MORTNO BORGES TAVARES

GEDSON CARVATHO FERNAN DES

EUR

EUR

1

IUR

EUR

ÈúR

EUR

36,00

s¿.oo

36.00

36.00

2i.N

36.00

nÈÞnÈrrusÀo

MULTA

MULTA

JOGOS DT SUSPENSÃO

MULTA

MULTA

MULTA

MUTTA

164.30

164,30

1 64,70

'164.70

164.10

(e v¡ art.o 164.o, n" 9 do RD - 6" amarelo)

AEÀDÉTfiCO VISEU SAD

FERNANDO JOSE ALMEIDA SEQUEIRA TERREIRA

(ex vi art.o 164.o. no I do RD - 10o amarelo)

J 666447 FABIO MANUEL MATOS SANTOS

(2o amarelo)

J 702089 TERNANDO JORGE BARBOSA MARTINS

164.10

164.20

164.10

(ex vi art." 164.", no 9 do RD - 6o amarelo)
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ffi
FEDERAçAO
PORTUGUESA
DE FUTEBOT

DATA DA REUNßO: 2018.02.13

CONSELHO DE
DISCIPLINA

FUTEBOL I1

PROCESSOS SUMÁRIOS

204.1.238.0 vrrónr¡ sc sAD v cD COVA prEDÀDE SAD (11/0212018) )> LEDMAN rrrcÀ pRo -

L2L3.1 VITóRIÀ SC S^AD

J 1226745 PEDRO RAUL GARAY SILVA

J 1226745 PEDRO RAUL GARAY SILVA EUR 45.00 MUTTA

(4o amarelo)

GÚSTO OLIVEIRA CASTRO

- -AÈÞRÈÈñSÃò

EUR 27.OT MULTA

EUR 670.00 MULTA

Época de2017 t 18

164,40

'164,40

164.20

131,10

J 853329

(2o amarelo)

0263.1 CD COVÀ PIEDADE SAD

T i0it64sZ MÁnco ANToNto MTRANDA TABUAS

(Exvi art'o168.o,nole2doRD.-AgressÕes-Oagentefoi.consideradoexpulsoporquecorreunadireçäodaáreatécnicadaequipaAe
junto do banco de_ suplentes da ggqipa A, empurrou um elemento daqueia eqr"iipa,'Conforme é relatãdo no Relatório do Arbltro. -'Sançå
red_uzida a ll4 por força do art.o 168.o, no 2 do RD - Circunstånc¡a atenuãnte - sãnçäo ¡eduzida em 114 por força do disposto no art.o 55.o, n,
I Ol. e) e no art.o 56,o, nf 2 do RD.)

T 10776492 MARCO ANTONIO MIRANDA TABUAS 15 DtAs DE sUsPENSAo 131.10

T 1oezre775zzi BRùNö MtGUÊt FÈRñArilDrS niBHno EUR 179.00 MUTTA 't40.10

(Exvi art.o168.o,no1eno3doRD-Protestoseatltudelncorretaparacomaequlpâdearbitragem-Oagentefoi consideradoexpulsr
porgue dirigiu as.seguintes palavras à equipa de arbitragem: "É veigonhoso, sois umä vergonha, iðe para o cãralho." Conforme é relatadc
no Relatório do Arbitro.)

J 1220861 WILLYAN SILVA ROCHA EUR 72.00 MULTA 164.70

(ex vi art.o 164.o, no 9 do RD - 9o amarelo)

J 1220861 WILIYAN SILVA ROCHA 1 Jocos DE sUSpENsAo 164.70

J 606147 PAULO DANIEL FERNANDESTAVARES tuR 17e.00 MULTA 151.1,A

(Expulso - vermelho direto - AgressÕes a jogad^ores- - O age_nte foi co-nsiderado expulso porque deu um estato na cara do jogado
adversário quando não estava a d¡sputar a bola. Confo¡me é relatado no Relatório do Arbitro.)

J 606147 PAULO DANIEL FERNANDES IAVARES 2 Jocos DE susptNsÃo l5.l,l,A
J 746859 HUGO FILIPE PINTO SERVULO tlRMlNO EUR 54.00 MUTTA 164,70

(5o amarelo)

J 746859 HUGO FILIPE PINTO SERVULO FIRMINO 1 Jocos DE SUspENsÃo .164.70

J 916937 AYLTON FlLlPt BOA MORTE EUR 27.00 MULTA 164.20

(2o amarelo)

ÊtorFÁ(rto PoRÌuGUÊs^ oÉ fur€Bo! fpf.pt
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FEDCRAçAO
PORTUGUESA
DE FUTEBOT

DATA DA REUNñO: 2018.02.13

CONSELHO DE
DISGIPLINA

FUTEBOL I1

PROCESSOS SUMÁRIOS

204.L.239.0 FC PENAFIEÍJ SDUQ \' VÀRZIM SC SDUQ QO/02/20L8) > T,EDMÀN LIGA PRO

LL99.1 vÀRzrM sc SDUQ

J 1156722 WESLEY DÄNILo MoRAIS SANTos ÊUR 18.00 MULTA

('l'amarelo)

J 631717

(20 amarelo)

SANDRO FERNÁNDO SiLVA CUNHA

,J 728700

(1o amarelo)

RUIABEL MAIA TUR 18,00 MULTA

Èùn 
--22.0ó MúirÀ

EUR 36.00 MULTÀ

EUR 18.00 MULT

EUR 1B.O() MULTA

EUR 27,00 MULIA

O Conselho de Dlscl pllna

Época de20'17 t18

164,10

164.20

164,10

1 64,1 0

1 64.1 0

'164.10

164.20

204.L.240.0 SPORTINC' SAD V UNIÃO MADEIRÀ SAÐ (LL/02/2018) }, T,EDMÀN I,IGA PRO .

J 839987 NELSON JOSE FIGUEIREDO AGRA

(ex vi art.o 164.0, no I do RD - 60 amarelo)

1095.1 SPORTING SAD

J 856244 PEDRO DAVID ROSENDO MARQUES

(1o amarelo)

i srôr65 MTGUEL MARtz LUts

(1o amarelo)

0372.1 UNI.ãO MADEIRA SÀD

J 1217'113 LUAN PEREIRA SANTOS

(2o amatelo)

f€oÊRAçÁo PoRlucuESa oE rutrtsoL fpf.pt
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FEDERAçÃO
PORTUGUESA
DE FUT€BOT DATA DA REUNIAO: 2018.02.13

Tornando-se indispensável esclarecer o conteúdo dos relatórios dos delegados da LPFP

relativamente a comportamentos de espectadores aí mencionados, com eventual relevo

disciplinar, solicitaram-se, nos termos do artigo 260e, ne 1, do RDLPFP, os relatórios de

policiamento desportivo dos seguintes jogos, aguardando-se agora pela sua recepção, nos

termos e para os efeitos regulamentares:

203.01.191.0 pORTTMONENSE V SL BENFTCA (10/02/2018) > L|GA NOS;

203.01,193.0 SPORTING CP V CD FEIRENSE (10/02/2018) l LIGA NOS;

203.01,19s,0 BOAVTSTA FC V VtTÓRtA SC (Lt/02/2018) > L|GA NOS;

203.01,196.0 SC BRAGA V VrrÓRtA tC lt}/02/2018) > L|GA NOS;

203.01,197,0 GD CHAVES V FC PORTO (tt/02120t8) > L|GA NOS;

204.01.232.0 LE|XÕES SC V SC BRAGA g (tt/02/20l8) ,) LEDMAN L|GApRO;

204,07.234.0 UD OLTVETRENSE V FC FAMALTCÃO (1L/02/20I8) D LEDMAN L|GApRO;

204.01.239.0 Fc PENAFIEL V VARZIM SC {.70/02/2018) ,, LEDMAN LIGAPRO

O Conselho de Disciplina

FEoERAçÃo PoRTucuEsA DC FUT€BoL fpf. pt


